
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANOPOLIS
ESTADO DO TOCANTINS

"GESTÃO EFICIENTE"
ADMi 201712020

DECRETO N'31212017

..REVOGA PEDIDO DE LIGENÇA E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS''

OPREFE|TOMUN|C|PALDEDIANOPOLIS,EstadodoTocantins'
GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA, no uso pleno de suas pÍerrogativas legais e

constitucionais e com fulcro no Artigo 60 da Lei 989/2006 que dispÕe sobre o Regime

Juridico dos Servidores PÚblicos do Municipio de Dianópolis - TO,

RESOLVE:

Art.1"- REVOGAR, conforme pedido, a LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSES PARTICULARES dA SENhOTA DEUGLACE MELO CECILIANO LIMA,

que exerce o cargo Auxiliar de Secretaria, lotada da Secretaria Muntcipal de Educação'

Art. 20 - Este Decreto tem efeito retroativo ao dia 0110812017 '

AÉ. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário'

GabinetedoPrefeitoMunicipaldeDianópolis-To,ao3íodiadomêsde
agosto de 2017.

PUBLTQUE-SE, REGISTRE-SE, DÊ CIÊNCN, CUMPRA'SE.

l')lcuuç. Á{,^t-X;-
Moreira Almeida
ito MuniciPal

\J Publicação
Cenrtico para os devidos fins que afixei o presenle no

PLAC.qRtj da Prefeitura MLrnrcipal de Dranópohs - To

Admrnistraçào c PâtrirÍônio


